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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.245, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Progresso e 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34813/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047623/2015-53.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664958 e o código CRC D318CA2F.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 4664958
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INFORME PROCESSUAL

 

Renovação - Rádio Comunitária

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047623/2015-53

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA
DE MONSENHOR TABOSA

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.849.194/0001-20

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Monsenhor Tabosa

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
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432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/04/2018, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2927151 e o código CRC 0ED6C56D.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2927151
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20840/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047623/2015-53.
Processo de Outorga nº: 53650.001486/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO
COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monsenhor Tabosa , estado do Ceará, por meio da Portaria nº 412, publicada no
DOU de 24/11/2004, e Decreto Legislativo nº 229, publicado no DOU de 27/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 27/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 27/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

Nota Técnica 20840 (0719909)         SEI 53900.047623/2015-53 / pg. 3



 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 09:15, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0719909 e o código CRC 63FBC20B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30047/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA
Rua São Sebastião, S/N - Centro

63.780-000 - Monsenhor Tabosa - CE
​CNPJ n° 02.849.194/0001-20

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047623/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20840/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0719916 e o código CRC 0E3CBFED.
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082.902.678.94. E para o Conselho Comunitário: 1° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO

COMÚNITARIA IDELZUITE CABRAL, CNPJ: 09.498.820/0001-95. Neste ato sendo
representado pela Sra. Francisca Silva Jorge dos Santos, brasileira, casada, funcionaria
publica, residente na Rua ???, Bairro Trezidela, Monsenhor Tabosa, CE, RG. nO
1782075-89 SSP/PE e CPF: 275.256.003-68; 2° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO
COMUNITARIA MARGARIDA DE JESUS, CNPJ: 04.422.240/0001-35. Neste ato
sendo representado pelo Sr. Antonio José da Silva Soares, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente no Sítio Rajado, Zona Rural, Monsenhor Tabosa, CE, RG. n° 2005099101124
SSP/CE e CPF: 016.490.467-07; 3° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO: AVAMT, CNPJ:
20.552.037/0001-30. Neste ato sendo representado pelo Sr. Antonio Alves, brasileiro,
divorciando, funcionário publico, residente na Avenida Raul Barbosa, s/n, Centro,

Monsenhor Tabosa, CE, RG. n° 1090060-86 SSP/CE e CPF: 381.312.693-53; 4°
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMÚNITARIA SANTO ANTONIO (ASA), CNPJ:

03.222.244/0001-07. Neste ato sendo representado pelo Sr. José Ozanam de Melo,
brasileiro, solteiro, aposentado, residente na Fazenda Trapiá, nO 09, Zona Rural,

Monsenhor Tabosa, CE, RG. n° 2001098019022 SSP/CE e CPF. 222.966.577-00; 5°
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO TABOENSE DOS APICULTORES, CNPJ:

06.050.731/0001-28. Neste ato sendo representado pelo Sr. José de Melo Pinho,
brasileiro, solteiro, apicultor, residente no Sítio Baixa Fria, Zona Rural, Monsenhor

Tabosa, CE, RG: 927688 SSP/CE e CPF: 232.190.503-44. O Senhor Presidente
homologou a eleição dos membros da Diretoria Executiva, dos Conselhos Fiscal e

Comunitário para o mandato de 04 anos, que terá inicio em 05 de janeiro de 2015 a 05
de janeiro de 2019. E não havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembléia

Geral Extraordinária de Eleição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E

CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA. A Presidente eleita agradeceu os

presentes pela colaboração de todos, e em quanto esteve à frente da Entidade elevará o
nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu Patrícia da Silva Martins que servi de
Secretaria ad-hoc, lavro dato e assino~ t::l.% d- ~ ..\ ..., l 1./') a

presente ata justamente com toda a Diretona, e os Conselhos Fiscal e Comunitário bem
como todos os presentes vistos abaixo especificados. Monsenhor Tabosa, 20 de março
de 2015.

~~~.~ff~

Jénesson Rodolpho .R6driguesde Oliveira
Presidente da Assembleia.
CPF. 019.819.873-63

'.J ~ 1 \ .

;,1'\ H~:::ç:, '0>' yYx\s,\ t ("' \ '" )-..S cl.C.lo. LIJ-

PRESIDENTE: LUCIMX RODRIGUES SOUSA
CPF. nO 224.287.953-00

..fi' ~.

~, L ~~ ~jJeL/tA, o!!J /~VI ~PR sNrl:?i+R1\N'ClSC MAC L DE OLIVEIRA
CPF. n° 141.182.543-87

,li9-JVv\f\.!'y \lh .Mt, ~~\(\ 'Cf> ct-&0. f\.M •

SECRETARIO GERAL: RNANDES MAGALHÃES TORRES
CPF. n° 052.130.853-42
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53900.047623/2015-53
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA
Assunto: Desanexação de documento

 

Informo que o documento 0917724 foi anexado ao presente processo
por se tratar de documentação exigida na fase de renovação de outorga. Tal
documento faz referência a outro processo, de nº 53900.039238/2015-32,
também em nome da entidade e que encontra-se arquivado.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 01/02/2016, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0947537 e o código CRC 425EC3E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 27928/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047623/2015-53, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA , sediada em Monsenhor
Tabosa - CE , para renovação da outorga referente ao período de 27 de Junho de
2006 a 27 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1255407 e o código CRC A4F2F9CE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27928/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 1255407
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27930/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Lucima Rodrigues Sousa de Oliveira
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA
Rua São Sebastião, S/N - Centro

63.780-000 - Monsenhor Tabosa - CE
​CNPJ n° 02.849.194/0001-20

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.047623/2015-53.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 27
de Junho de 2006 a 27 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047623/2015-53, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255419 e o código CRC 4E8166DD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27930/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 1255419
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO CIDADANIA 
MONSENHOR TABOSA 

CNPJ: 02.849.194/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:22:32 do dia 20/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

20/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047623/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONSENHOR TABOSA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Petição 1139938):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Protocolo no SEI: 17.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 11.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 8º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º, § 6º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14. (20.3.2015 - 20.3.2019)
Presidente: Lucimá Rodrigues Sousa;
Vice-Presidente: Francisco Maciel de Oliveira;
Secretário(a) Geral: Hernandes Magalhães Torres;
Diretor(a) de Comunicação Social: Patrícia da Silva Martins;
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Ivonete Camelo da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 21. Pendentes.
5) CNPJ: fl. 2.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1443521.
7) Declaração de conformidade: fl. 20.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 15 a 19.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 120/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27954/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047623/2015-53.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monsenhor Tabosa , estado do Ceará, apresentou requerimento
de renovação da autorização, por meio da Petição 1139938.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado, para se adequar ao

que determina a Portaria, e

encaminhado atualizado com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro
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cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/10/2016, às 13:33, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1443535 e o código CRC 3E4EB5EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 1443535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40895/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA
Rua São Sebastião, S/N - Centro

63.780-000 - Monsenhor Tabosa - CE
​CNPJ n° 02.849.194/0001-20

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047623/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27954/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1443539 e o código CRC 94C4EE49.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40895/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 1443539
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047623/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONSENHOR TABOSA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lucimá Rodrigues Sousa de
Oliveira

244.287.953-00 Presidente 20/03/2015
20/03/2019

(88) 97319448
( )

Ivonete Camelo da Silva 911.272.543-91 Diretor
Administrativo

20/03/2015
20/03/2019

Hernandes Magalhães Torres 052.130.853-42 Secretário Geral 20/03/2015
20/03/2019

Patrícia da Silva Martins 054.951.653-06 Diretor de
Comunicação

20/03/2015
20/03/2019

Francisco Maciel de Oliveira 141.182.543-87 Vice-Presidente 20/03/2015
20/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1139938).
1.1) Protocolo no SEI: 17/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 1139938) e fls. 2/3 (Petição 1536117).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 8º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º, § 6º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14 (Petição 1139938). (20/3/2015 - 20/3/2019)
Presidente: Lucimá Rodrigues Sousa de Oliveira; (5/7/1957 - 244.287.953-00)
Vice-Presidente: Francisco Maciel de Oliveira; (18/3/1960 - 141.182.543-87)
Secretário(a) Geral: Hernandes Magalhães Torres; (6/2/1982 - 052.130.853-42)
Diretor(a) de Comunicação Social: Patrícia da Silva Martins; (7/4/1990 - 054.951.653-06)
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Ivonete Camelo da Silva. (4/12/1971 - 911.272.543-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 8 (Petição 1536117).
5) CNPJ: fl. 2 (Petição 1139938).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1443521 (Petição 1139938).
7) Declaração de conformidade: fl. 20 (Petição 1139938).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 15 a 19 (Petição 1139938).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de alteração estatutária está registrada no livro B, quando o correto é o registro no Livro A, onde se registram
os atos constitutivos das pessoas jurídicas, bem como as averbações de suas alterações.
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***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3707/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047623/2015-53.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monsenhor Tabosa , estado do Ceará, apresentou resposta à
exigência, por meio da Petição 1536117.

 
ANÁLISE

2.                     Observou-se que a Ata de alteração estatutária encaminhada, às
fls. 2/3 da Petição 1536117, está registrada no livro B, quando o correto é o
registro no Livro A do Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, uma vez que é no Livro
A que se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, bem como as
averbações de suas alterações.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/02/2017, às
10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1688766 e o código CRC FBD94E7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 1688766
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7015/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA
Rua São Sebastião, S/N - Centro

63.780-000 - Monsenhor Tabosa - CE
​CNPJ n° 02.849.194/0001-20

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047623/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3707/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1688803 e o código CRC A89C1131.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7015/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 1688803
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047623/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONSENHOR TABOSA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lucimá Rodrigues Sousa de
Oliveira

244.287.953-00 Presidente 20/03/2015
20/03/2019

(88) 97319448
( )

Ivonete Camelo da Silva 911.272.543-91 Diretor
Administrativo

20/03/2015
20/03/2019

Hernandes Magalhães Torres 052.130.853-42 Secretário Geral 20/03/2015
20/03/2019

Patrícia da Silva Martins 054.951.653-06 Diretor de
Comunicação

20/03/2015
20/03/2019

Francisco Maciel de Oliveira 141.182.543-87 Vice-Presidente 20/03/2015
20/03/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1139938).
1.1) Protocolo no SEI: 17/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 1139938) e fls. 2/3 (Petição 1536117).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 8º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º, § 6º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14 (Petição 1139938). (20/3/2015 - 20/3/2019)
Presidente: Lucimá Rodrigues Sousa de Oliveira; (5/7/1957 - 244.287.953-00)
Vice-Presidente: Francisco Maciel de Oliveira; (18/3/1960 - 141.182.543-87)
Secretário(a) Geral: Hernandes Magalhães Torres; (6/2/1982 - 052.130.853-42)
Diretor(a) de Comunicação Social: Patrícia da Silva Martins; (7/4/1990 - 054.951.653-06)
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Ivonete Camelo da Silva. (4/12/1971 - 911.272.543-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 8 (Petição 1536117).
5) CNPJ: fl. 2 (Petição 1139938).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1443521 (Petição 1139938).
7) Declaração de conformidade: fl. 20 (Petição 1139938).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 15 a 19 (Petição 1139938).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de alteração estatutária que está registrada no livro B, é a lavrada em 12/11/2016, e não a de 16/12/2015,
conforme certidão anexada à fl. 1 da Petição 1825705. Assim, para prosseguimento do Processo, é necessária a
correção do registro.
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***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22575/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047623/2015-53.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monsenhor Tabosa , estado do Ceará, apresentou apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 3707/2017/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                  Por meio da mencionada Nota Técnica, informou-se o seguinte:
"Observou-se que a Ata de alteração estatutária encaminhada, às fls. 2/3 da
Petição 1536117, está registrada no livro B, quando o correto é o registro no
Livro A do Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, uma vez que é no Livro A que se
registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, bem como as averbações de
suas alterações" (grifo no original). Assim, solicitou-se o encaminhamento da Ata
registrada no Livro A.

 

3.                 Todavia, na resposta encaminhada pela Radiodifusora (Petição
1825705), anexou-se a certidão de registro da Ata de Assembleia Geral de Eleição
da Diretoria, do Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal, de 16/12/2015, e não
a da Ata lavrada em 12/11/2016 (esta, sim, registrada equivocadamente no Livro
B-15, sob o nº 3966, em 24/11/2016).

 

4.                  Portanto, para prosseguimento do Processo, é necessário que seja
encaminhada a Ata que fora lavrada em 12/11/2016, registrada no Livro A do
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

5.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

6.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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7.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

8.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 02/10/2017, às
08:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2262770 e o código CRC C6A3FFF4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2262770
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42948/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUCIMÁ RODRIGUES SOUSA DE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA (CNPJ n° 02.849.194/0001-20)

Rua São Sebastião, S/N - Centro

63.780-000 - Monsenhor Tabosa - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047623/2015-53.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22575/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2262809 e o código CRC 2A9D4B9B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 42948/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 2262809
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(}/~W-o?OW~/0247-17 fi

I A SSOC IA ÇÃO COM UN ITÁR IA PROGRESSO E C IDADAN IA I

DE M ON SELHOR TABO SA

CNPJ:02.849.194/0001-20

R ua : S an to A n ton io , n " 1300 , C en tro , M onsenho r T abo sa , C EARÁ

I CEP : 63 .780 -000 I

A SSOC IA ÇÃO COUN ITÁR IA PROGRESSO E C IDADAN IA E M ON SENHOR

TASOSA.

CN PJ: 02 .849 .194 /0001 -20

END EREÇO ATUAL : RUA : SAN TO ANTÔN IO , 1300 BA IRRO : C EN TRO

CEP : 63 .780 -000

O fic io 07 /2017

M onsenho r T abo sa , 09 de N ovem b ro de 2017 .

lim o . S r.

C oo rd enado ra -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

O ra . In a ld a C e lin a M ad io

A ssun to : R ESPO STA AO O F IC IO N ° 42948 /2017 /SE I/M CT IC

PROCESSO : 53900 .047623 /2015 -53

S enho ra C oo rdenado ra ,

Em respo sta ao que con sta no O fic io n " 42948 /2017 /SE I-M CT IC , d a tado de 03 de

ou tub ro de 2017 ,receb ido em 31 /1 0 /2017 ,e s tam os encam inhando as docum en tações

e len cadas na N o ta T écn ica n " 22575 /20 17 /SE IIM CT lC , aba ixo re lac ionadas : A re tificação

1 - A ta de a lte ração da e le ição da d ire to ria , ex ecu tiv a , ,d o C on se lho fisca l e do

C onse lho C om un itá ria d a A ssoc iação C om un itá ria p a ra o P rog resso e C id adan ia d e

M onsenho r T abo sa /C E , d ev id am en te reg is trad a vá lid a é de nO . 164 da tad a de

16 /1212015 , n as fo lh a 160 /162 no C artó rio no L iv ro A , reg is tro d e P esso as Ju ríd icas , é

a co rre ta , e n ão a A ta lav rad a em 12 /11 /2016 de n " .3966 ,env iad a e rrad am en te .

2 - A ta de A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria d e a lte ração do E sta tu to S oc ia l d a

A ssoc iação C om un itá ria P rog resso e C id adan ia d e M onsenho r T abo sa /C E , reg is trad a no

C artó rio no L iv ro -A - de pesso as Ju ríd icas n as fo lh as 155v /160 , sob o nO . 163 da tado

de 16 /12 /2015 , é vá lid a ;

3 - T odo s reg is trado s no liv ro A , em Pesso as Ju ríd icas , con fo rm e as ce rtid õ es

em anexo .

A tenc io sam en te ,

R u{~C : 2nd '"~ lJ i5 &O ".5 ;íÀ ch J tJe ( 'Q ..!O -
LUC IM A RODR IGU ESOU SA DE O L IV E IRA

PRES ID EN TE

C PF . n ° 244 .287 .953 -00
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R E PÚ B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O C EA R Á

C O M A R C A D E M O N SE N H O R T A B O SA

C A R T Ó R IO D O 2 ° O F ÍC IO

F R A N C IS C O S E IV A SA L E S T E IX E IR A , O f ic ia l d o R eg is tro d e Im ó v e is , P ro te s to

d e T ítu lo s e T ítu lo s e D o c um en to s d a C om a rc a d e M o n se n h o r T a b o sa , C e a rá , p o r

n om e a ç ã o le g a l , e tc

CERTIDÃO

C e r tif ic o e d o u fé a te n d e n d o a re q u e r im en to v e rb a l

d e p a r te in te re s s a d a q u e re v e n d o n e s te C a r tó r io o L iv ro -A - d e R eg is tro C iv il d e

P e s so a s Ju r íd ic a s n e le a s f ls 160/162 so b nO 1 6 4 d a ta d o d e 16112/2015 v e r if iq u e i e

c o n s ta te i a e x is tê n c ia d o R eg is tro d e A T A D A A S S EM B L E IA G E R A L

E X T R A O R D IN A R lA D E E L E IÇ Ã O D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A D O

C O N S E L H O F IS C A L E D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA PR O G R E S SO E C ID A D A N IA D E M O N SE N H O R

~
? . O . re fe r id o é v e rd a d e , . d o ~ . fé .. . ~ u

-=....>i=.=ri:;~,..=:'.-.-<t- ;< ::0 : : :< : ,« .- : . . . , . . .- . . . .- N o ta n o p u b lic o d ig I te i e

a s s i .

M o n se n h o r T a b o sa lC e , 0 9 d e n o v em b ro d e 2 0 1 7
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R EPÚ B L ICA FED ERA T IV A DO BRA S IL

E STA DO DO CEA RÁ

COM ARCA D E M ON SEN HO R TA BO SA

CA RTÓ R IO D O 2° O F ÍC IO

FRANCISCO SEIVA SALES TEIXEIRA, O ficial do Registro de Imóveis, Protesto

de Títulos e T ítulos e Documentos da Comarca de Monsenhor Tahosa, Ceará, por

nomeação legal, etc

CERTIDÃO

C ertif ico e dou fé a ten d endo a req u e rim en to v e rb a l d e

p a rte in te re ssad a qu e rev endo n es te C a rtó rio o L iv ro -A - d e R eg is tro C iv il d e P e sso a s

Ju ríd ic a s n e le a s fls 155v/160, so b n ° 163 d a tad o d e 16/12/2015 v e rif iq u e i e co n s ta te i a

ex is tên c ia d o R eg is tro d e A TA DA A SSEM BLE IA G ERA L EX TRAO RD IN A R IA D E

a lte ra ção do e s ta tu to so c ia l d a A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA PRO G RESSO E

m A D E ~O N SEN HO R T A BO SN C E . O re fe rid o . é . v e r~ a~ e dou . f~ . ~ u

~ ~ X.--Ç.-.- '" o o N o tano pub lico d ig ite i e
a ssm o .

M on senho r T abo sa lC e , 0 9 d e nov em b ro d e 2017

.,.;om

•

,'00.'
[!] ~.
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A T A D E A S S EM B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D E E L E iÇ Ã O D A D IR E T O R IA

E X E C U T IV A , D O C O N S E L H O F IS C A L E D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P R O G R E S SO E C ID A D A N IA D E M O N S E N H O R

T A B O SA .

A o s 2 0 (v in te ) d ia s d o m ê s d e m a rç o d e 2 0 1 5 , à s 2 0 :0 0 h o ra s re u n iram -s e n a S e d e d a E n tid a d e

n a R u a S a n to A n to n io , n O 1 6 7 , C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , em A ss em b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia d e e le iç ã o d a d ire to r ia e x e c u tiv a e d o s c o n s e lh o s f is c a l e c om u n itá r io d a

A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia P ro g re s s o c C id a d a n ia d e M o n s e n h o r T a b o s a . A s sum iu a p re s id ê n c ia

d o s tra b a lh o s o S r . J e r fe r s s o n R o d o lp h o R o d r ig u e s O liv e ira , b ra s i le iro , s o l te iro , e s tu d a n te ,

r e s id e n te n a R u a S a n to A n to n io , s /n , C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G . n ° 2 0 0 0 0 0 1 8 0 0 4 4 -1 6

S S P /C E e C P F : 0 1 9 .8 1 9 .8 7 3 -6 3 . E c o n v id a a m im , P a tr íc ia d a S ilv a M a r t in s , b ra s i le ir a ,

s o l te ir a , p ro fe s s o ra , r e s id e n te n a R u a M an u e l J ú p te r d e A lb u q u e rq u e , s /n , C e n tro , M o n s e n h o r

T a b o s a , C E . R G . n ° 2 0 0 7 2 9 7 7 3 1 -5 S S P /C E e C P F : 0 5 4 .9 5 1 .6 5 3 -0 6 , p a ra s e c re ta r ia r a p re s e n te

A s s em b le ia . F o i c o n s ta ta d o q u o rum su f ic ie n te p a ra a re a l iz a ç ã o d a A s s em b le ia . I s to

fe i to , a S e c re tá r ia le u p a ra o s p re s e n te s a O rd em d o d ia : a ) E le iç ã o e p o s s e d a D ire to r ia

E x e c u tiv a e d o s C o n s e lh o s F is c a l e C om u n itá r io ; e b ) A s su n to d e in te re s s e s g e r ia s .

C o n c lu id a a le i tu ra d a o rd em d o d ia , o P re s id e n te d a A s s em b le ia p a s s o u a e x p lic a r a o s

a s s o c ia d o s q u e , em v ir tu d e o te rm in o d e s e u m a n d a to a f re n te d a D ire to r ia e q u e já t in h a

c om u n ic a d o em a s s em b le ia n o d ia 0 2 d e m a rç o d o p re s e n te a n o , n ã o te r m a is in te re s s e

em p a r t ic ip a r d a s e le iç õ e s , s e fa z n e c e s s á r io s e fa z e r q u e n o v a s p e s s o a s a s s um am a

E n tid a d e . A s s im , fo i a p re s e n ta d a um a c h a p a d e c o n s e n so , fo i re g is tr a d o um a c h a p a ,

s e n d o a m e sm a e le i ta p o r a c lam a ç ã o d o s a s s o c ia d o s p re s e n te s q u e f ic o u a s s im

c o n s t i tu id a : P R E S ID E N T E : L U C lM A R O D R IG U E S S O U SA ., b ra s i le ir a , c a s a d a ,

d om e s t ic a , r e s id e n te n a R u a S a n to A n to n io , n ° 1 3 0 0 , C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E ,

R G . n ° 9 9 0 0 2 2 3 6 5 5 -8 S S P /C E e C P F . n ° 2 2 4 .2 8 7 .9 5 3 -0 0 ; V IC E -P R E S ID E N T E :

F R A N C IS C O M A C IE L D E O L IV E IR A ., b ra s i le iro , c a s a d o , m e c â n ic o , re s id e n te n a R u a

A n to n io M a r t in s , s 1 n , C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G . nO 9 9 0 0 2 2 3 6 5 3 1 S S P /C E e

C P F . n ° 1 4 1 .1 8 2 .5 4 3 -8 7 ; S E C R E T A R IO G E R A L : H E R N A N D E S M A G A L H Ã E S

T O R R E S , b ra s i le iro , s o l te iro , a g r ic u l to r , r e s id e n te n o S it io L a g o a S e c a , M o n s e n h o r

T a b o s a , C E , R G . nO 2 0 0 1 0 9 8 0 1 7 8 7 9 S S P /P E e C P F . n ° 0 5 2 . 1 3 0 . 8 5 3 4 2 ; D IR E T O R A

D E C O M U N IC A Ç Ã O SO C IA L : P A T R IC IA D A S IL V A M A R T IN S , b ra s i le ir a ,

s o l te ir a , p ro fe s s o ra , r e s id e n te n a R u a M an u e l J ú p te r d e A lb u q u e rq u e , s 1 n , C e n tro ,

M o n s e n h o r T a b o s a , C E . R G . nO 2 0 0 7 2 9 7 7 3 1 -5 S S P /C E e C P F : 0 5 4 .9 5 1 .6 5 3 -0 6 ;

D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O E F IN A N C E IR O : IV O N E T E C A M E L O D A

S IL V A , b ra s i le ir a , s o l te ir a , a g r ic u l to ra , r e s id e n te n a R u a Jo ã o M a rq u ê s G o n ç a lv e s , s 1 n ,

C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G . n ° 3 4 3 6 6 4 1 -9 9 S S P IP E e C P F . n ° 9 1 1 .2 7 2 .5 4 2 .-

9 1 . P a ra C o n s e lh o F is c a l - T itu la re s : 1 ° F ra n c is c a A d é lia F e r re ira E u c lid e s ,

b ra s i le ir a , c a s a d a , d om e s t ic a re s id e n te n a R u a S a n to A n to n io , n ° 1 3 1 0 , C e n tro ,

M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G : 2 0 0 1 0 9 8 0 2 1 5 8 2 S S P /C E e C P F . n ° 9 6 2 .1 8 0 .4 5 3 -1 5 ; 2 °

B re n d a L u iz a R o d r ig u e s d e O liv e ira , b ra s i le ir a , s o l te ir a , e s tu d a n te , r e s id e n te n a R u a

S a n to A n to n io , 1 3 2 2 , C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , . R G . n ° 2 0 0 7 2 9 7 6 1 7 -3 S S P /C E

e C P F . nO 0 4 7 .4 1 5 .6 1 3 .-3 0 3 ° V e ra L u c ia L im a d a S ilv a , b ra s i le ir a , s o l te ir a ,

a g r ic u l to ra , r e s id e n te n a lo c a l id a d e d e S it io d o M e io , Z o n a R u ra l d e M o n s e n h o r T a b o s a ,

C E , R G . nO 2 0 0 7 0 1 4 0 0 0 0 6 5 S S P /P E e C P F . nO 0 0 1 3 4 3 4 6 3 -2 7 ; C o n s e lh o F is c a l-

S u p le n te : 1 ° M a r ia d a C o n c e iç ã o d a S ilv a S o a re s , b ra s i le ir a , c a s a d a , b a lc o n is ta ,

r e s id e n te n a R u a S a n to A n to n io , n O 2 7 , C e n tro , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G . nO

3 3 9 0 1 3 4 -9 9 S S P /C E e C P F . nO 0 0 2 .7 1 3 .2 8 3 -8 0 ; Z O J e r fe r s s o n R o d o lp h o R o d r ig u e s

O liv e ira , b ra s i le iro , s o l te iro , e s tu d a n te , r e s id e n te n a R u a S a n to A n to n io , s 1 n , C e n tro ,

M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G . n ° 2 0 0 0 0 0 1 8 0 0 4 4 -1 6 S S P /C E e C P F : 0 1 9 .8 1 9 .8 7 3 -6 3 ;

3 ° A lg a c i A b re u d e M e sq u ita , b ra s i le iro , s o l te iro , a p ic u l to r , r e s id e n te n o S it io S ã o

S e b a s t iã o , n ° 7 5 0 , M o n s e n h o r T a b o s a , C E , R G . nO 1 8 9 2 9 3 2 2 S S P /C E e C P F . nO
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082.902.678.94. E para o Conselho Comunitário: 1° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO

COMÚNIT ARIA IDELZUITE CABRAL, CNPJ: 09.498.820/0001-95. Neste ato sendo
representado pela Sra. Francisca Silva Jorge dos Santos, brasileira, casada, funcionaria
publica, residente na Rua ???, Bairro Trezidela, Monsenhor Tabosa, CE, RG. nO
1782075-89 SSPIPE e CPF: 275.256.003-68; 2° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO
COMUNITARIA MARGARIDA DE JESUS, CNPJ: 04.422.240/0001-35. Neste ato
sendo representado pelo Sr. Antonio José da Silva Soares, brasileiro, solteiro, agricultor,
residente no Sítio Rajado, Zona Rural, Monsenhor Tabosa, CE, RG. nO2005099 101 124
SSP/CE e CPF: 016.490.467-07; 3° ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO: AVAMT, CNPJ:
20.552037/0001-30. Neste ato sendo representado pelo Sr. Antonio Alves, brasileiro,
divorciando, funcionário publico, residente na Avenida Raul Barbosa, sln, Centro,
Monsenhor Tabosa, CE, RG. n° 1090060-86 SSP/CE e CPF: 381.312.693-53; 4°
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMÚNITARIA SANTO ANTONIO (ASA), CNPJ:
03.222.244/0001-07. Neste ato sendo representado pelo Sr. José Ozanam de Melo,
brasileiro, solteiro, aposentado, residente na Fazenda Trapiá, nO 09, Zona Rural,

Monsenhor Tabosa, CE, RG. nO 2001098019022 SSP/CE e CPF. 222.966.577-00; 5°
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO TABOENSE DOS APICULTORES, CNPJ:

06.050.731/0001-28. Neste ato sendo representado pelo Sr. José de Melo Pinho,
brasileiro, solteiro, apicultor, residente no Sítio Baixa Fria, Zona Rural, Monsenhor

Tabosa, CE, RG: 927688 SSP/CE e CPF: 232.190.503-44. O Senhor Presidente
homologou a eleição dos membros da Diretoria Executiva, dos Conselhos Fiscal e
Comunitário para o mandato de 04 anos, que terá inicio em 05 de janeiro de 2015 a 05
de janeiro de 2019. E não havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembléia
Geral Extraordinária de Eleição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E

CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA. A Presidente eleita agradeceu os
presentes pela colaboração de todos, e em quanto esteve à frente da Entidade elevará o
nome da Associação, e encerrou a reunião, e eu Patrícia da Silva Martins que servi de

Secretaria ad-hoc, lavro dato e assino'0" t;;::,.'.;.....:.. J. 5~ tJ..~ , -h :') a
presente ata justamente com toda a Diretoria, e os Conselhos Fiscal e Comunitário bem
como todos os presentes vistos abaixo especificados. Monsenhor Tabosa, 20 de março
de 2015.

_~ -~~«-'-ff~
JcífeSson Rodolpho Rodngues de OlIveIra
Presidente da Assemblcia.
CPF.019.819R73-63

. .) - '> A .
p~iiDÊNli:T~àMfkà'õkG~~'S~~SA

CPF. n° 224.287.953-00

'; ci ~.~ {l 'J ~ /, Jl (O 0""----
~E:PRlsIf>"6n~ (~CISCMACIL DE OLIVEIRA
CPF. n° 14LJ 82.543-87

}j",JV,,~ty\.Al.!" ."-"-tl ~ "'\\(\ lI) <t--&[\, I\)J ) .

SECRETARIO GERAL:RNANDES MAGALHÃES TORRES
CPF. n° 052.130.853-42
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D IR E T O R A D E C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA L : P A T R IC IA D A S IL V A M A R T IN S

C P F : 0 5 4 9 5 1 6 5 3 -0 6

(1,,,,,;/' N p 'fe ( .r J . .- ~ ( ', ( ? d a .5 í L u O -

D IR E T O R A D M IN IS T R A T IV O E F IN A N C E IR O : IV O N E T E C . D A S IL V A

C P F . n ° 9 1 L 2 7 2 .5 4 2 .-9 1

C o n s e lh o F is c a l- T i tu la re s :

nOco

I " F ra n c is c a A d é l ia F e r re ir a E u c l id e s j ; \ - f ' l r f í J tn

2 " B re n d a L u iz a R o d r ig u e s d e O liv e ir a ':~ lM :rA y il:-!II',& ,,"Q a \Y "fi''''2 c l . , n ,, , , ; \ , ,Q ,;

3 " V e ra L u c ia L im a d a S ilv a \ ) ,< , , , , , I! ,,,, .. 'J o .¥ , , ;" " a A o ': ) '\ ~ li,..,

C o n s e lh o F is c a l- S u p le n te :

I " M a r ia d a C o n c e iç ã o d a S i lv a S o a re s 4D 'ti Q dn ;'Go;rrrÚjii1 J . j , ( " ' i j~ 'r r ; J a : iZ l / J

2 " J e r f e r s s o n R o d o lp h o R o d r ig u e s O liv e ir a . / /~ . q;Y /.ér:~
/",

3 " A lg a c i A b re u d e M e sq u i ta f i J c ; .x ; ;lu ,4h ~ .b.: 0 /'""). /-1 '" 'n ' ; .

C o n s e lh o C o m u n itá r io

U -1 .> - 'rei, ~ __
., \ - '/~ _ .k f } 't,/.(.D .~ .v '. . .g ;~ C (2 - , , - - " y tA ? fIA-.. .

] " E N T ID A D E : A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA ID E L Z U IT E C A B R A L

R e p re s e n ta n te : F ra n c is c a S i lv a J o rg e d o s S a n to s

A t f ) ~ = d t f jJ ) ~ c l l . . .J 2 .:Irá f i cO C•.•.: L
2 " E N T ID A D E : A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA M A R G A R ID A D E JE S U S

R e p re s e n ta n te : A n to n io J o s é d a S i lv a S o a re s

•
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A TA D E A S S EM B L E IA G E R A L EX T R A O R D IN Á R IA D E A L T E R A Ç Ã O D O

E STA TU TO SO C IA L D A A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA PR O G R E S SO E
C ID A D A N IA D E M O N SE LH O R TA B O SA .

A o s 0 2 (d o is ) d ia ~ d o m ê s d e m a rç o d e 2 0 1 5 , à s 2 0 :0 0 h o ra s re u n iram -se n a S ed e d a E n tid a d e

n a R u a S an to A n to n io , nO 1 6 7 , C en tro , M o n se n h o r T ab o sa , C E , em A ssem b le ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia d e A lte ra ç ã o d o E s ta tu to d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia P ro g re s so e C id a d an ia d e

M on se n h o r T ab o sa . A ssum iu a p re s id ê n c ia d o s tra b a lh o s o S r . J e r fe rs so n R o d o lp h o

R o d r ig u e s O liv e ira , b ra s ile iro , so lte iro , e s tu d a n te , re s id e n te n a R u a S an to A n to n io , sln, C en tro ,

M o n se n h o rT ab o sa , C E , R G . nO2 0 0 0 0 0 1 8 0 0 4 4 -1 6 S S P /C E e C P F : 0 1 9 .8 1 9 .8 7 3 -6 3 . E co n v id a a

m im , P a tr íc ia d a S ilv a M a rtin s , b ra s ile ira , so lte ira , p ro fe s so ra , re s id e n te n a R u a M an u e l Jú p te r

d e A lb u q u e rq u e , n /s , C en tro , M o n se n h o r T ab o sa , C E . R G . nO 2 0 0 7 2 9 7 7 3 I -5 S ~ P /C E e C P F :

0 5 4 .9 5 1 .6 5 3 -0 6 , p a ra se c re ta r ia r p re se n te A ssem b le ia . F o i c o n s ta ta d o q u o rum su f ic ie n te p a ra a

re a liz a ç ã o d a A ssem b le ia . I s to fe ito , a S e c re tá r ia le u p a ra o s p re se n te s a O rd em d o d ia : a )

R e fo rm u la ç ã o d o E s ta tu to S o c ia l . e b ) A ssu n to d e in te re s s e g e ra is . C o n c lu íd a a le itu ra d a o rd em

d o d ia , o P re s id e n te d a A ssem b le ia p a s so u a e x p lic a r a o s a s so c ia d o s q u e , em v ir tu d e d a

n e c e s s id a d e d a A sso c ia ç ã o so lic ita r a R en o v a ç ã o d e O u to rg a ju n to a o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , s e fa z n e c e s sá r io fa z e r a lg u n s a ju s te s n o E s ta tu to SO C ia lum a v e z q u e o m e sm o

n u n c a so fre u n en h um a a lte ra ç ã o . n e c e s s ita n d o d e um m e lh o r o rd e n am en to e d e se u

e n q u ad ram en to n o n o v o C ó d ig o C iv il , b em com o a ad eq u a ç ã o à N o rm a C om p lem en ta r

0 1 /2 0 1 1 . q u e re g u lam en ta o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia . T am b ém a f irm o u o S r .

P re s id e n te q u e o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s só a c e ita o E s ta tu to n a ín te g ra , e q u e fo i

a p re se n ta d o ao s d em a is a s so c ia d o s . E m co n tin u a ç ã o , te n d o s id a d e v o lv id a a p a la v ra a m im ,

S e c re tá r ia . p ro c e d i à le itu ra d a s a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s p ro p o s ta s , p a ra a a p re c ia ç ã o d o s

p re se n te s e p o s te r io r a p ro v a ç ã o , f ic a n d o a s s im a re d a ç ã o d o s a r tig o s a lte ra d o s : N o A rtig o 5 ° , fo i

d a d a um a n o v a re d a ç ã o , e su p r im id o o p a rá g ra fo ú n ic o , f ic a n d o a s s im a n o v a re d a ç ã o : A r t. 5 ° _

. ' S ã o c o n s id e ra d o s a s so c ia d o s to d o s a q u e le s q u e , s em im p ed im en to s le g a is , fo rem re s id e n te s n a

á re a d e a tu a ç ã o d a em is so ra m ed ia n te p re e n c h im en to d e fo rm u lá r io p ró p r io , s e ja p e s so a f ís ic a

o u en tid a d e d e c la s s e , b e n em é r ita s e re lig io sa s O u d e m o ra d o re s d e sd e q u e le g a lm en te

in s ti tu íd a s e q u e se jam ap ro v ad a s p e la d ire to r ia e q u e m an te n h a f ie l o b e d iê n c ia a e s te E s ta tu to e

d e lib e ra ç ã o d a soC ie d a d e . In ic ia lm en te e sc la re c em o s q u e a s a lte ra ç õ e s p ro p o s ta s , o E s ta tu to

g a n h o u a lg u n s n o v o s a r tig o s q u e p a s so u d e 2 2 a té o A rt. 2 9 . N o A rt. 3 ° , fo i in c lu íd o o I tem "h " ,

c om a se g u in te re d a ç ã o : h ) E x p lo ra r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia ; N o A rt. 4 ° , fo i

a lte ra d a a re d a ç ã o in ic ia l , f ic a n d o a s s im a n o v a re d a ç ã o : A r t. 4 ° - S ã o co n s id e ra d o s a s so c ia d o s

to d o s a q u e le s q u e , s em im p ed im en to s le g a is . fo rem re s id e n te s n a á re a d e a tu a ç ã o d a em is so ra

m ed ia n te p re e n c h im en to d e fo rm u lá r io p ró p r io , s e ja p e s so a f ís ic a o u en tid a d e d e c la s s e ,

b e n em é r ita s e re lig io sa s o u d e m o ra d o re s d e sd e q u e le g a lm en te in s ti tu íd a s e q u e se jam

ap ro v ad a s p e la d ire to r ia e q u e m an te n h a f ie l o b e d iê n c ia a e s te E s ta tu to e d e lib e ra ç ã o d a

so c ie d a d e ; N o A rt. 5 ° , fo i re v o g ad o o P a rá g ra fo Ú n ic o ; H á p a r tir d o C ap itu lo 1 1 ,fo ram a lte ra d o s

to d a s a s e x p re s sõ e s "S ó c io s " p o r "A sso c ia d o s" , a te n d e n d o o q u e c o n s ta n o C ó d ig o C iv il; N o

A rt. 6 ° , fo i in c lu íd o um n o v o P a rá g ra fo , c om a se g u in te re d a ç ã o : ~ 2 ° - F ic a a s se g u ra d o ao

a s so c ia d o in c lu so n a s a lin e a s a c im a d ire ito d e am p la d e fe sa d u ra n te o p ro c e d im en to

:::> in v e s tig a tó r io , em A ssem b le ia G e ra l, e x c lu s iv am en te p a ra e s se s f in s ; N o A rt. 7 ° fo i a lte ra d o a
- .J «: l i) C o

c r : o f"" c om p o s iç ã o d a D ire to r ia , e in c lu íd o s m a is 0 3 ( trê s ) n o v o s P a rá g ra fo s , f ic a n d o a s s im a n o v a:c Ir! c , e : 2 :

::> ~ c ,_ :!! c om p o s iç ã o : A r t. 7 ° - A D ire to r ia d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia e C id a d a n ia é fo rm ad a p e lo

~ t£ ' ',i ::: ti s e g u in te s c a rg o s : a ) P re s id e n te ; b ) V ic e -P re s id e n te ; c ) S e c re tá r io G e ra l; d ) D ire to r d e
'" 'J j :"h v1

• • . O tf J ~ .) '! ~ C om un ic a ç ã o S o c ia l; e ) D ire to r A dm in is tra tiv o e F in a n c e iro ; ~ 1 ° - T o d o s o s m em b ro s d a

.~"'li:; ~ :;;;; D ire to r ia p o d e rã o re e le g e r-s e p o r um a ú n ic a v e z . ~ 2 " - A D ire to r ia som en te p o d e rá d e lib e ra rtJ -~ (" ,.\ ~ .~ ~
< c ,, • 8 o com a p re se n ç a d e n o m ín im o 2 /3 (d o is te rç o ) d e se u s m em b ro s . ~ 3 ° - A re sp o n sa b ilid a d e e a
..• :"~ ::.~ I \.,~••.•"'(

: ~ f}J v.. !-g o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a dm in is tra tiv a d a a s so c ia ç ã o c a b e rã o som en te a b ra s ile iro s n a to s o u

) g , ~ ~ :~ ? d n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s e m a io re s d e 2 1 àn o s o u em an c ip a d o s . ~ 4 ° - E v ed ad o

~ b-' ,D r : C .l p a r tic ip a ç ã o d a a dm in is tra ç ã o m em b ro s q u e o cu p em ca rg o s e le tiv o s , q u e a s se g u re im u n id a d e

'5 Ç i (~ , .,~ ~ ' p a r lam en ta r o u d e c o rra d e e sp e c ia l . ~ 5 ° - O s m em b ro s d a d ire to r ia d e v e rã o m an te r re s id ê n c ia

, [~ ;; '; T n a á re a d e a b ra n g ên c ia d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia ~ 6 ° - O m an d a to e le tiv o d o s m em b ro s d a

.j u .. U J :; D ire to r ia E x e c u tiv a se rá d e um p e r ío d o d e q u a tro (0 4 ) a n o s , p e rm itid a um a ú n ic a re e le iç ã o . O

\

O O y ilR l0 TE i:a l~iõO f;\.,f\~

! 'lA B fU A O k

I -'\:{(;tIV ,~ '~ ,:l:W !J~~I
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Art. SOganhou uma nova redação, definindo as atribuições da Diretoria Executiva, ficando
assim á fioVáredação: Art. 8° - Compete a Diretoria Executivá; alCumprir e fazer cumprir as
disposições estatutárias e as deliberações da Assembleia Geral e Conselho Fiscal; b)
Administrar a entidade e todos os seus haveres; c) Promover a realização dos fins a que se
destina a associação; d) Promover a realizÍlção dos fins a que se destina a associação; e)
Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar, com vista
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no artigo
4°; t) Elaborar ou alterar sempre que preciso o regimento interno; g) Propor a Assembleia
Ordinária o valor de contribuição dos associados. Do Art. 9" aos Art. 13 ficaram as
competências da Diretoria, com a nova composição estabelecida no Art. 7°; O Capítulo IV - Da
Assembleia Gerais, sofreu ajustes para o devido enquadramento no Código Civil, referente a
condição de 1/5 dos associados poderem convocar assembléias. Foi incluído o Capítulo V - Do
Conselho Fiscal, estabelecendo as suas competências; Foi incluído o Capítulo VI - Do
Conselho Comunitário, estabelecendo suas competências. Esclarecemos que esses dois
Capltulos não existiam na redação do Estatuto alterado, e que, o caso do Conselho Comunitário
é uma exigência da Norma O I /201 I do Serviço de Radio Comunitária. Ficando assim a redação:
Art. 15 - O Conselho Fiscal é o órgão da fiscalização das atividades econômica e financeira da
associação e compor-se-ã de três (03) membros efetivos e três (03) suplentes eleitos a cada
quatro (04) anos, sendo permitida uma recondução para o período imediato. Parágrafo Único-
Compete ao Conselho Fiscal: a} Examinar mensalmente os livros, documentos e balancete; b)
Apresentar à Assembleia Geral, parecer sobre o movimento econômico, financeiro e
administrativo; c) Denunciar à Assembleia Geral, erros administrativos ou qualquer violação da
Lei ou do Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive para que possa cada caso
exercer plenamente a sua função fiscalizadora; d} Opinár ou dar parecer sobre projetos de
orçamento; e) O conselho Fiscal reunir-se-ã ordinariamente, uma vez a cada dois meses e
extraordinariamente, quando necessãrio, mediante convocação da Assembleia Geral. Art. 16 -
O Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por lei. CAPÍTULo
VI- CONSELHO COMUNITÁRIA, Art. 17 - O conselho Comunitário sem instituído pela
Associação através do chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em
sua área de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de classes,
beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com o mínimo de 05 (cinco)
entidades da comunidade local, representadas por seus representantes legais, não tendo prazo
para mandato, respeitados os mandatos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal. Art. 18 - O Conselho Comunitário tem o fim especifico de acompanhar a programação
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e Ms princípios da
lei n.O9.612/98 que rege a matéria. Parágrafo 1° - O Conselho Comunitário devem encaminhar
ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversãrio da outorga,
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.
Parágrafo r -A Associação mantem disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho
Comunitário. Parágrafo 3° - O mandato do Conselho Comunitário sem de quatro (04) anos,
coincidente com a Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, permitida uma recondução
imediatá. No Capitulo das Disposições Gerais e Transitórias ganhou alguns novos artigos para
um melhor ordenamento juridico. Ficando assim os Artigos do Capitulo: CAPITULO VII -
DAS DiSPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORlAS. Art. 19 - A posse dos membros da
Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário realizar-se-ã no terceiro domingo do
mês de Dezembro do ano que se proceder a eleição. Art. 20 - Os associados não responderão
solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. Art. 21 - O mandato
da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário sem de 04 (quatro) em 04 (quatro)
anos, sendo permitida a reeleição apenas uma vez. ~ 1° • A eleição sem por voto direto e
secreto, e: ~ 2° - Os candidatos deverão apresentar suas chapas para registro até 05 (cinco) dias
antes da eleição. Art. 22 - As receitas da Associação Comunitária sem constitufdas de: a)
Convênios; b) Realizações de promoções sociais e culturais; c) Auxiliar de subvenção de
entidades públicas e privadas, e doações voluntaria; d) Pagamento de mensalidade dos

I
OObnl0 Üi::L1~2cor;\..f')
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'ff:?:;,~.~~I~,~~~~;~U.
Ofício 07/2017 (2397815)         SEI 01250.070545/2017-51 / pg. 8



,.
"

associados. Art. 23 - No caso de extinção, competirá à Assembleia Geral Ordinária estabelecer

o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante o

período de liquidação. Parágrafo Único - Extinta a Sociedade, seus bens serão doados para

Instituições de Caridade, estes aprovados em Assembleia Geral. Art. 24 - O quadro pessoal

deverá sempre ser constituído ao menos 2/3 (dois terço) de trabalhadores brasileiros. Art. 25-
Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e encaminhados a Assembleia Geral

para apreciação. Ar!. 26 - Os associados, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho

Comunitário não responderão solidaria nem subsidiariamente pelas obrigações da associação.

Ar!. 27 - Nenhum membro desta associação, inclusive o Conselho Comunitário poderá receber
salário, vantagens, bonificações, contas ou ações sob qualquer forma ou pretexto. Parágrafo

Único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o ressarcimento de despesas

realizadas para a execução das atividades da associação, tais como despesas de locomoção,

hospedagem, alimentação, representação e viagens desde que previamente autorizadas pelo

Presidente. Ar!. 28 - A associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados,

dirigentes, empregados ou membros do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário. Art. 29 -

Este Estatuto entra em vigor na data de sua averbação, ficando revogadas as disposições

contrarias. Ficando os demais artigos inalterados. De forma que foi posto em votação e aceito

de imediato por todos os presentes. O senhor presidente aproveitou o momento para agradecer a

todos que contribuíram com a sua administração e que será convocada uma nova Assembleia

para uma nova eleição da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e que não poderá mais

se candidatar, falou da importância que tem essa entidade para nossa comunidade como é de

reconhecimento de todos, fortalecendo ainda mais esse veiculo de comunicação que tão bem

representa nossa gente e nossa cultura, e era necessária se feita à reforma em nosso estatuto de

forma a permitir mais dinamismo e segurança, respeitando seu objetivo e em conformidade com

a Norma 0112011.De forma que foi posto em votação e aceito de imediato por todos os

presentes, e vai para o Cartório para as devidas providencias. A maioria absoluta dos presentes

aprovou a Alteração do Estatuto Social da Associação Comunitária Progresso e Cidadania de

Monsenhor Tabosa. O estatuto que segue a Ata para o Cartório de Pessoas Jurídica. E não

havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembléia Geral Extraordinária da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR

TABOSA, o Presidente agradeceu os presentes peJa colaboração de todos, e encerrou a reunião,

e eu Patrícia da Silva Martins, que servi de Secretária ad-hoc, lavro, dato e

assinofQSW:e.~ A A SiQ<"'O.. Y."-~'\'I::) . a presente ata. Monsenhor Tabosa, 02 de

março de 2015.

4~~ ,.C?" .--~~

'Jérfcsson Rodólphó Rodrigués de Oliveira

Presidente

CPF. 019.819.873-63
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REMETENTE:

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PROGRESSO E

CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA.

PROCESSO: 53900.047623/2015-53

CNPJ: 02.849.194/0001-20

END. RUA: JOSÉ RODRIGUES DO VALE,61

BAIRRO:PRADO

CEP: 63.780-000 - MONSENHOR TABOSA - CEARÁ

I

I

U
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO CIDADANIA MONSENHOR
TABOSA

CNPJ: 02.849.194/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:52:32 do dia 24/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 24/11/2017 14:52
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.849.194/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/11/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MOURA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOSE RODRIGUES DO VALE
NÚMERO

61
COMPLEMENTO

CEP

63.780-000
BAIRRO/DISTRITO

PRADO
MUNICÍPIO

MONSENHOR TABOSA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(88) 3696-1873

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/11/2017 às 14:53:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impres...

1 de 1 24/11/2017 14:53
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047623/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONSENHOR TABOSA/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Patrícia da Silva Martins 054.951.653-06 Diretor de
Comunicação

20/03/2015
20/03/2019

Francisco Maciel de Oliveira 141.182.543-87 Vice-Presidente 20/03/2015
20/03/2019

Hernandes Magalhães Torres 052.130.853-42 Secretário Geral 20/03/2015
20/03/2019

Ivonete Camelo da Silva 911.272.543-91 Diretor
Administrativo

20/03/2015
20/03/2019

Lucimá Rodrigues Sousa de
Oliveira

244.287.953-00 Presidente 20/03/2015
20/03/2019

(88) 97319448
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1139938).
1.1) Protocolo no SEI: 17/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 3 a 11 (Petição 1139938) e fls. 3 e 7 a 9 (Ofício 07/2017 2397815).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 8º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º, § 6º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 17 e 18.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 14 (Petição 1139938). (20/3/2015 - 20/3/2019)
Presidente: Lucimá Rodrigues Sousa de Oliveira; (5/7/1957 - 244.287.953-00)
Vice-Presidente: Francisco Maciel de Oliveira; (18/3/1960 - 141.182.543-87)
Secretário(a) Geral: Hernandes Magalhães Torres; (6/2/1982 - 052.130.853-42)
Diretor(a) de Comunicação Social: Patrícia da Silva Martins; (7/4/1990 - 054.951.653-06)
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Ivonete Camelo da Silva. (4/12/1971 - 911.272.543-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 8 (Petição 1536117).
5) CNPJ: CNPJ 2424802.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2424794.
7) Declaração de conformidade: fl. 20 (Petição 1139938).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 15 a 19 (Petição 1139938).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
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de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Correspondência Eletrônica - 2424839

Data de Envio: 
  24/11/2017 15:02:16

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE (processo nº 53900.047623/2015-53),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Sex, 24 de nov de 2017 16:37

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.061744/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 24 de novembro de 2017 15:02:17
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monsenhor Tabosa / CE (processo nº 53900.047623/2015-53), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 27/11/2017 07:36
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--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - MONSENHOR TABOSA.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 27/11/2017 07:36
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Nº 225, quarta-feira, 24 de novembro de 200440 ISSN 1677-7042

10.2 Fica o Agente Operador responsável pela execução dos

processos de enquadramento, hierarquização e seleção de propostas,

admitida sua delegação aos Agentes Financeiros por ele habilitados a

participar no programa.

11 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

As condições especiais para execução do Programa Carta de

Crédito Associativo, estabelecidas pela Resolução nº 453, de 27 de

outubro de 2004, do Conselho Curador do FGTS, serão implemen-

tadas, exclusivamente com recursos do orçamento de 2004, obser-

vadas as disposições estabelecidas neste item.

11.1 Ficam admitidas como entidades representativas dos

grupos, além das instituições definidas no subitem 1.2 deste Anexo,

estados, municípios e o Distrito Federal.

11.2 É vedada a aplicação das condições especiais previstas

na Resolução nº 453, de 2004, para as propostas apresentadas no

âmbito da modalidade prevista no subitem 2.2 deste Anexo.

11.3 A aplicação das condições especiais, de que trata a

Resolução nº 453, de 2004, ficam restritas aos recursos alocados à

área de Habitação Popular, observados ainda os limites orçamentários

previstos no item 3 do Anexo da referida Resolução.

11.4 As propostas formuladas por estados, municípios e Dis-

trito Federal correrão a conta dos recursos orçamentários alocados às

Companhias de Habitação e órgãos assemelhados, na forma esta-

belecida no subitem 3.2 deste Anexo.

11.5 Os processos de enquadramento, hierarquização e se-

leção e contratação de propostas formuladas por estados, municípios

e Distrito Federal obedecerão aos dispositivos gerais e ainda aos

dispositivos específicos previstos para Companhias de Habitação e

órgãos assemelhados, estabelecidos nos itens 4 e 5 deste Anexo.

11.6 Em face do disposto no subitem 5.2.2.1 do Anexo da

Resolução nº 453, de 2004, fica definida na forma deste subitem a

composição do valor de investimento dos empreendimentos, que va-

riarão de acordo com as modalidades operacionais admitidas pelo

programa.

11.6.1 O valor do investimento nos casos de propostas des-

tinadas a construção de unidades habitacionais serão compostos, ex-

clusivamente, pelos seguintes itens:

a) Terreno: valor correspondente ao custo de aquisição ou

avaliação, o menor;

b) Projetos: valor correspondente ao custo de elaboração dos

projetos necessários à execução das obras e serviços propostos, li-

mitado a um e meio por cento do valor total de investimento;

c) Construção: valor correspondente aos custos diretos e in-

diretos das obras e serviços de edificação;

d) Urbanização e Infra-estrutura: valor correspondente ao

custo das obras e serviços indispensáveis para tornar operativas as

obras de edificação, compreendendo abastecimento de água; esgo-

tamento sanitário; energia elétrica/iluminação; e vias de acesso e

internas da área do empreendimento, ficando admitidas ainda obras

de drenagem, proteção, contenção e estabilização do solo;

e) Equipamentos Comunitários: valor correspondente ao cus-

to das obras de edificação nas áreas comuns do empreendimento

voltadas, alternativamente, à saúde; educação; segurança; desporto;

lazer; mobilidade urbana; convivência comunitária; geração de tra-

balho e renda das famílias beneficiadas; e assistência à infância, ao

idoso ou à mulher chefe de família;

f) Encargos na carência: valores correspondentes àqueles de-

finidos no subitem 5.2.4 do Anexo da Resolução nº 453, de 2004;

g) Seguro: valor correspondente aos prêmios de seguro re-

ferentes ao financiamento concedido;

h) Despesas de Legalização das Unidades: valor correspon-

dente às despesas imprescindíveis à regularização e constituição do

crédito;

i) Remuneração dos Agentes Financeiros: valores correspon-

dentes àqueles definidos no subitem 5.2.6 do Anexo da Resolução nº

453, de 2004;

j) Acompanhamento de obras e serviços: valor correspon-

dente ao máximo de dois por cento do valor dos financiamentos

concedidos, destinado a cobrir os custos do Agente Financeiro re-

ferentes ao acompanhamento das obras e serviços;

l) Atribuições das entidades organizadoras do grupo: valor

correspondente ao máximo de quatro por cento do valor dos fi-

nanciamentos concedidos, destinado a cobrir os custos das atribuições

dispostas no item 8 deste Anexo; e

m) Atualização do Saldo Devedor: valor correspondente à

atualização monetária das parcelas de financiamento liberadas.

11.6.2 O valor de investimento nos casos de propostas des-

tinadas a empreendimentos de reabilitação urbana será composto,

exclusivamente, pelos itens dispostos nas alíneas “b”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j” “l” e “m” do subitem 11.6.1 deste Anexo, além daqueles

definidos a seguir:

a) Imóvel: valor correspondente ao custo de aquisição ou

avaliação do imóvel, o menor; e

b) Obras: valor correspondente ao custo das obras e serviços

necessários à recuperação e ocupação do imóvel adquirido para fins

habitacionais, admitidas ainda obras e serviços necessários à mo-

dificação de uso.

<!ID399413-0> PORTARIA Nº 468, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I da
Constituição Federal, e art. 1º § 2º, inciso III, e art. 2º, incisos I, V e
X, todos da Lei nº 9.784/99, e considerando o constante do processo
administrativo-M/CIDADES, nº 80000.003310/2004-57, resolve:

Art. 1º. Acolher o Parecer nº 462/2004, da Consultoria Ju-
rídica do M/Cidades.

Art. 2º. Não conhecer da representação formulada pela em-
presa BRASIL TELECOM S/A, interposta contra a adjudicação do
pregão eletrônico nº 3/2004, que a desclassificou do referido pregão,
declarando vencedora do mesmo, a empresa EMBRATEL - Empresa
Brasileira de Telecomunicações S/A.

Art. 3º. Publique-se, e notifique-se a interessada nos termos
do art. 3º, inciso II da Lei nº 9.784/99.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

tadoras do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral, nos processos de aquisição de serviços e equi-
pamentos de telecomunicações.

O texto completo da proposta de alteração em epígrafe estará
disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo e na página
da Anatel na Internet no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir
das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente
identificadas, devem ser encaminhadas exclusivamente conforme in-
dicado a seguir e, preferencialmente, por meio do formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica, disponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até as 24h do dia 31 de janeiro de
2005, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as contribuições e sugestões en-
caminhadas por carta, fax ou correio eletrônico, recebidas até as 18h
do dia 26 de janeiro de 2005, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 578, DE 22 DE NOVEMBRO

DE 2004
Proposta de Alteração do Regulamento sobre Procedimentos

de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Ma-
teriais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID398521-0> PORTARIA Nº 26, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código Nacional de Trânsito - CTB;

Considerando o disposto no artigo 1º da Resolução nº
152/2003 - CONTRAN, de 29 de outubro de 2003, que estabelece a
obrigatoriedade de utilização de dispositivos refletivos no pára-cho-
que traseiro dos veículos de transporte de carga, com peso bruto total
(PBT) superior a quatro mil e seiscentos quilogramas, para prover
melhores condições de visibilidade diurna e noturna.

Considerando o Relatório Técnico nº 71.482, do Instituto de
Pesquisas Tecnológicas - IPT, de 28 de junho de 2004, parte in-
tegrante do Processo nº 80001.011228/2004-96 - DENATRAN - Mi-
nistério das Cidades, resolve:

Art. 1º Aprovar a fita retrorrefletiva 3M, de acordo com as
exigências contidas na Resolução nº 152/2003, de 29 de outubro de
2003 - CONTRAN, com as seguintes especificações:

Marca: 3M - Fita retrorrefletiva auto-adesiva.
Requerente: 3M do Brasil Ltda.
Endereço: Rodovia Anhanguera, km 110, CEP: 13181-900 -

Sumaré - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES

GABINETE DO MINISTRO

<!ID398400-0> PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e

art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

412 53650.001486/99 Associação Comunitária Progresso e Cidadania de Monsenhor Ta-
bosa

Monsenhor Tabosa/ CE

413 53640.000310/99 Associação dos Jovens Unidos de Lagoa Real Lagoa Real/BA

EUNÍCIO OLIVEIRA

11.6.3 Nos casos de propostas apresentadas por estados, mu-
nicípios ou Distrito Federal e ainda por pessoas jurídicas voltadas à
produção habitacional é vedada a inclusão na composição do in-
vestimento do item previsto na alínea “l” do subitem 11.6.1 deste
Anexo, excetuados os casos de terceirização de serviços.

11.7 As condições operacionais são aquelas definidas no
item 6 deste Anexo excetuadas aquelas dispostas no item 5 do Anexo
da Resolução nº 453, de 2004.

11.7.1 Os valores de venda/avaliação serão substituídos por
valor de investimento, mantidos os limites definidos no subitem 6.3.1
deste Anexo.

<!ID398401-0> PORTARIA DE 19 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

424 53650.002349/98 Associação Comunitária de Cultura e Radiodifusão de Carnaubal - Ceará Carnaubal/CE

EUNÍCIO OLIVEIRA

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID399553-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 578, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2004

Proposta de Alteração do Regulamento so-
bre Procedimentos de Contratação de Ser-
viços e Aquisição de Equipamentos ou Ma-
teriais pelas Prestadoras de Serviços de Te-
lecomunicações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 323, realizada em 9 de novembro
de 2004, submeter à Consulta Pública, para comentários e sugestões
do público em geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997
e do art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, a proposta de alteração do Regulamento sobre Procedi-
mentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou
Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, nos
termos do Anexo à presente Consulta Pública.

A alteração do Regulamento tem por objetivo atender as
recomendações da Secretaria Federal de Controle Interno da Con-
troladoria-Geral da União e do Tribunal de Contas da União, bem
como assegurar maior transparência aos atos praticados pelas pres-
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27319/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047623/2015-53.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa ,
estado do Ceará, por meio da Portaria nº 412, publicada no DOU de 24/11/2004, e
Decreto Legislativo nº 229, publicado no DOU de 27/6/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 17/5/2016, à fl. 1 (Petição 1139938), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Lucimá Rodrigues Sousa de Oliveira;

Vice-Presidente: Francisco Maciel de Oliveira;

Secretário(a) Geral: Hernandes Magalhães Torres;

Diretor(a) de Comunicação Social: Patrícia da Silva Martins;

Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a): Ivonete
Camelo da Silva.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Petição
1139938)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petição
1536117 e

Ofício 07/2017
2397815

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 3 a 11
(Petição

1139938) e
fls. 3 e 7 a 9

(Ofício
07/2017

2397815)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 12 a 14

(Petição
1139938)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 4 a 8
(Petição

1536117)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 15 a 19

(Petição
1139938)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 20 (Petição
1139938)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidão SIGEC
2424794

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2424802

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2426396

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2426649).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047623/2015-53, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA
DE MONSENHOR TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/11/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 15:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 07/12/2017, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 16:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2426653 e o código CRC 859683EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2426653
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Associação Comunitária Progresso e C idadania de M onsenhor Tabosa.

End. Rua: José Rodriguês do Vale,61 Bairro : P rado

Cep: 63.780-000 M onsenhor Tabosa - Ceará

CNPJ: 02.849.194/0001-20

A Senhora

Coordenadora G eral de Radiodifusão Comunitária:

~="""'!''''''''''= ''''.D ra.-V ilm a de Fatim a_A lvarenga Fanis.

A ssunto:A V ISO MUDANÇA DE ENDEREÇO .

Processo de Renovação Outorga: 53900.047623/2015-53

ILMO . SENHORA COORDENADORA .

Lucim a Rodriguês Sousa de O liveira, B rasileira, representante legal da

A ssociação Comunitária Progresso e C idadania de M onsenhor Tabosa, CNPJ:

02.849.194.0001-20 localizado à José Rodrigues do Vale, nO .61- Bairro :P rado -

M onsenhor Tabosa/CE , vem a presença deste Ó rgão comunicar a, m udança de local do

sistem a de Irradiante e endereço da entidade, sendo da m esm a avenida, com as novas

coordenadas em anexo, conform e a legislação, em visita a entidade, estam os atualizando

com os requisitos exigido na norm a,independente do processo de renovação, para evitar

m ultas para a entidade.

M onsenhor Tabosa - Ceará, 23 de Novembro de 2017.

A tenciosam ente,

5 5 j, J~ .0 t.l.I'Q
Lucim a Rodrigues ousa de O liveira

PRESIDENTE

RG .9900223655-8 SSP-CE

CPF.244.287.953-00
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ANEXO 6
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES
S ec r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le tr ô n ic a

Coordenação-Gera l de Radiod ifusão Comunitá ria

SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM

1- ASS INALE A SOLIC ITAÇÃO DE INTERESSE:

o S o lic ita ç ã o d e a n á lis e d e d o cum en ta çã o n e c e s s& r ia à fa se d e In s tru çã o - P ro c e s so d e O u to rg a

1- X-I S o lic ita ç ã o d e a lte r a çã o d e ca ra c te r is t ic a s a n te r io rm en te a p ro v aC la s - P ro c e s so C fePóS-Cutorca

2 -IDENTIF ICAÇÃO DA ENTIDADE

3 - LOCAU2AÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

C IDADE (CONTINUAÇÃO ) UF

Latitude: N - Norte ou 5 - Sul)

- - L :l.:J

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da

4 - LOCALl2AÇÃO DO SISTEMA IRRAD IANTE I TRANSM ISSOR

C IDADE (CONTINUAÇÃO ) UF

la t itu d e : ~ - N o r te o u ~ - S u l)

L:l.:J
5 - LOCALl2AÇÃO DO E51ÚD10

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério d .

C IDADE (CONTINUAÇÃO )

la t itu d e : r i - N o r te o u ~ - S u l)

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hem isfério da
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6 - T R A N SM IS S O R

PO TÊ N C IA

7 - A N TE N A /TO R R E

G AN H O m a x (G t)

D O LO C A L

~ B d

8 - L IN H A D E TR A N SM IS S ÃO

A LTU R A EM R E LA Ç ÃO AO SO LO

~m

A LTU R A D A TO R R E

~m

A LT IT U D E

~m

ATEN U AÇ ÃO EM 10 0 m (A L )C O M PR IM E N TO (L )

E F IC IÊ N C IA D A L IN H A (~ )

~m ~ dB

PER D A S N A L IN H A (P L )

L :. l.J 2 .E J dB

Perdas na linha {PL} :;: L x AL
100

-PC

Eficiência da linha (11);;: lOlõ

9 - P O TÊ N C IA E F E T IV A IR R A D IA D A (E R P )

E R P (dB k ) = 1 0 lo g (P t. G h t. G v t.~ ) = 1 0 lo g (0 2 5 x 1 x 1 x 0 ,6 6 ) = 1 7 ,8 2 dB k

Pt :;: Potência do transm issor, em kW .

Ght; Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt= Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

TI Eficiência da linha de transm issão.

*08S: A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts.

1 0 -IN T E N S ID A D E D E C AM PO (E ) N O L IM IT E D A Á R E A D E C O B E R TU R A R E S TR IT A

E (dB u ) = 1 0 7 + E R P (dB k ) - 2 0 lo g d (km ) = 1 0 7 + ( -1 7 ,8 2 - 2 0 lo g 1 = 8 9 ,1 8 dB u

ERP(dBk):;: potência efetiva irradiada, em dBk.

d{km):;: distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita.
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.O B 5 : o m áx im o v a lo r d e in ten s id ad e d e cam p o q u e a es tação p o d e rá te r a u m a d is tân c ia d e 1 k m d a an ten a , co m

b ase n essa eq u ação , d ev e rá se r 9 1 d B u .

11- DEC lARAÇÕes REFERENTES AO PROJETO DE INSTA lAÇÃO DA EM ISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A co ta d o te rren o (so lo ) n o lo ca l d e in s ta lação d o s is tem a irrad ian te n ão é su p e rio r a 3 0 (tr in ta )

X m etro s , co m re lação à co ta d e q u a lq u e r p o n to d o te rren o n o ra io d e u m q u ilô m e tro em to rn o d o

lo ca l d o s is tem a irrad ian te .

C aso a co n d icão ac im a n ão se ja a ten d id a , d ec la ra -se q u e o s v a lo re s d e in ten s id ad e d e cam p o m áx im o

X
so b re a á rea d e co b e rtu ra re s tr ita são g a ran tid o s , co n fo rm e es tu d o esp eá ftco en cam in h ad o em

an ex o .

I~ isso ra o b ed ece a~ ~ a râm e tio s in d icad o s n a P o rta ria n ~ , 2 5 6 /G C 5 ;d ;" '1 3 d e m a io -d -= -2 0 1 'i7 "d o ~

X M in is té rio d a D efe sa ~ C o m an d o d a A ero n áu tica , co rre sp o n d en te ao s g ab a rito s d e zo n a d e p ro teção

ao s ae ró d ro m o s .

X
O co n to rn o d e 9 1 d B u d a em isso ra n ão fica s itu ad o a m a is d e u m q u ilô m e tro d e d is tân c ia d a an ten a

tran sm isso ra em n en h u m a d ireção .

A es tação tran sm isso ra a ten d e ao d isp o s to em reg u lam en tação d a A N A T E l so b re lim itação à

X
ex p o s ição a cam p o s e lé tr ico s , m ag n é tico s e e le tro m ag n é tico s n a fa ix a d e rad io freq u ên c ia s en tre 9

k H z e 3 0 0 G H z , n ão su b m e ten d o a p o p u lação a cam p o s e le tro m ag n é tico s d e rad io freq u ên c ia s co m

v a lo re s su p e rio re s ao s e s tab e lec id o s .

12 - HORÁR IO DE FUNC IONAMENTO DA EM ISSORA

D IA DA SEMANA HORÁR IO DE IN fC lO HORÁR IO DE TÉRM INO

D o m in g o 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

S eg u n d a -fe ira 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

T e rça -fe ira 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

Q u a rta -fe ira 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

Q u in ta -fe ira 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

S ex ta -fe ira 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

S áb ad o 0 0 :0 0 2 4 :0 0 h o ra s

13 - OUTRAS INFORMAÇÕes DE INTERESSE :

06S : NO ITEM 6: TRANSM ISSOR RESERVA DA EM ISSORA:

F ab rican te :

TELEONDAS IND COM EQU IP ELET TELECOM LTDA ME MODELO : FM -eOM 25W

Homofogação N ° 03186-13-09675

PO r£NC IA : 25 W

14 - DADOS DO IA ) ENGENHEIRO (AJ PROJETISTA

REG .CREA

~

C IDADE

UF
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FAX

" 'C "~ ~ ~I jl~ eu& 6ed ;réZ 2< '-d '; ':

1S- DADOSDOIA) RE ESENTANTELEGALDA ENTIDADE

ASSINATURA

ka'Lc.i~= R t,cb ,iSw s 50uÇQ & .M iJÚ ko ,

Endereço de correspondência: RUA: JOS~ RODRIGU~S DO VALE N. 61 ~ ~

Bairro: PRADO I CEP:63.78Q-OOO
Cidade: MONSENHOR TABOSA I UF:CE

ATENCÃO:

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e

de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART juntamente com comprovante de pagamento.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA-C E
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
I

ART OBRA / SERVIÇO -
REGISTRO ANTES DO

TÉRMINO DA
OBRA/SERVIÇO

N° CE20170269074

INICIAL

INDIVIDUAL

___ 1. RespOnÚYeI Tknlco

ANTONIO UBIRAJARA SAMPAIO JUNIOR

Titulo profissional: ENGENHEIRO ElETRJCISTA RNP: 061002354-3

CEP: 63780000

CPFlCNPJ: 02.849.19410001-20

Bairro: PRADO

UF;CE

___ 2. Contratante _

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

RUA JOSÊ RODRIGUES DO VALE

Complemento: CASA

Cidade: Monsenhor Tabosa

Pais: Brasil

Telefone: (88)99731-9448 Email:

Contraio:007/2017 Celebradoem;1-4/1112017

Valor. R$ 1.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUMA - NÃo OPTANTE

CEP: 63780000

CPF/CNPJ: 02.849.19-410001.20

N": 61

Bairro: PRADO

UF:CE

Email:

longitude: O

Previsão de término: 1-411112018

___ 3. Dados da ObralServlço _

Proprietârio: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR

TABOSA

RUA JOSE RODRIGUES DO VALE

Complemento: CASA

Cidade: Montlenhor Tabosa

Telefone: (88) 99731-9448

Coordenadas Geográficas: latitude: O

Data de Inicio: 1-411112017

Finalidade: Outro

___ 4. Atividade Técnica

A1.ATUACAO

5 - PROJETO> RESOLUÇÃO 1025 ..> OBRAS E SERViÇOS - EL~RlCA ..> SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇOES..> PROCESSAMENTO DE RADIODIFUSÃO -> #1977-

OESOM

Ouantidade

1,00

Unidade

w

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5.0bservaçães _

PROJETO TÊCN1CO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LEI 9.612198

___ 6. Declaraç6es _

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nonnas léaticas da ABNT. na legislação especifICa e no decreto n. 529612004.

I, ; rúLro..
ASSOClAçAo cOIIUNrrÁRJA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR

TABOSA .CNPJ: 02.849.1!MJOOO1-20

de~.de N,'Q>\':4~
d •••

___ 8. Assinaturas _

Declaro serem verdadeiras as informações acima

___ 7. Entidade de Classe .....,~-~-=-~.....,----------------------
NENHUMA - NÃO OPTANTE -

___ 9.lnfonnaç6Gs _

• A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea .

• Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA. quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

Nosso Numero: 8212213741Pago em: 2011112017

___ 10. Valor _

Valor da ART: R$ 81,53

A aulonticldade desta ART podo SOl' vorirlC6da em: hllp&:JJcrelKe.5ilaC.com.brlpublicol, wm a cflave: 23Cwl

Impre550 em.: 241t 112017 ÍI5 09:27:33 por: .lp: 189.45.100.26
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•

CREA-eE
C o n s e I tD R e g io n a l d e Ei-••••~d~••~ iae

Agrooori> do ceará

CNPJ: rn .135 .601JOOO l-60

RUA CASTRO E S I lV A " 8 1 - CENTRO-

F O R T A lE Z A -C E A R Á

CEP; 60030-010

TeI: + 55 (85) 3453-5800

COBRANÇA DE A.R.T •

Pagador
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA

CPFICNPJ R eg ísln>CREA
02 .849 .1941 llOO 1.2O

EndBreço

RUA JOSE RODRIGUES DO VI>JF.. 61, CASA

PRADO . _TaIJosa . CE . 63780000

R ep I e s e I , 'r ; ' ~ 1 0 4 9 0 .5 4 7 4 3 3 3 0 0 0 ..2 0 0 8 4 1 2 1 2 2 1 .3 7 4 1 4 9 4 73580000008153

Agenciai C6cügo lIe ll.m caIÍD N_ do ~ Data Em_ Data V•• _
1047/054743-3 24000008212213741-6 1911112017 2911112017

P a r c e la V a lo rd o D o c u m en fD
111 RS81 ,53

Detalhes da Cobrança

ANOTACAO DE RESPONSA IIIUDA IlE lECN lCA .ART

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
CAIXA AQUI

CE28178269074 R$ 81 .53

2011112017

RECIBO DO SACADO

COlAPROVANTE DE BOLETO

20/1112017 09:48:16

DATA DE EFETIVACAO: 2011112017

CONVENIO: 000560820
OPERADOR: JAKELlNE

RéPRESENTACAO NUMERICA
10490.54743 33000.200841
21221374149473580000008153

PAGTO.EFETUADO EM:

VALOR: RS 81,53
JUROS' RS 0,00
IOF: RS 0,00
MULTA: RS 0,00

.DESCONTO: R$ 0,00
ABATIMENTO: ~ R$ 0,00--

VALOR CALCULADO: R$ 81,53

COD.OPERACAO: 000100069

OPERACAO REALIZADA COM SUCESSC

CAIXA AQUI
É A CAIXA EM TODO O BRASIL

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,
reclamações, sugestOes e elogios)

Para pessoas com deficiêncld auditiva ou
de fala: 0800 726 2492

Ouvidaria: 0800 725 7474

caixa.gov. br

- o • _

•
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TEI.URONIJC

ANTENA DIPOLO DE MEIA ONDA

Antena D ipolo DPOdB

A antena dipolo de meia onda modelo OPOdB foi projetada para a execução do serviço de Radiodifusão
Comunitária em freqüência modulada. Esta antena possui modo de polarização linear vertical ou horizontal de acordo com o

projeto da estação. Obs: O cabo da antena devera seguir preso ao braço desta, até o
suporte como na foto a seguir.

Antena DP OdB TELETRONIX - Montada na Polarização Vertical

CARACTERíSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNICAS

Ganho de Antena OdBd
Potência Máxima de Excitacão 500W IRMSl
Relacão de Potência 100% V/H
Perda Dor retorno Melhor aue 22 dB 's
Tioo D ioolo de meia onda de OdBd
Polarizacão Linear Vertical ou Horizontal
Impedância 500. desbalanceado
Conector UHF fêmea
Laraura de Faixa aiustado em fábrica com BW acima de 5 Mhz
Gôndola 1. 112"

Fabricada com Iiaa de alum ínio de alta resistência mecânica
D iâmetro do elemento irradiante 5/8"
D iâmetro máximo do SUDorte de fixação da antena 2. "Y2"
Casamento de Impedância através de Gama Match
D iaarama de irradiacão Onidirecional

CARACTERíSTICAS ELÉTRICAS E MECÂNCIAS

AntenalT ipo: Ganho: BW :
D lPOLO DE Y2 ONDA OdBd Max.2MHz

Freqüência: Modelo:
A justável de 85 Mhz a 108 Mhz DPOdB

Auad Correa Equipamentos E letrônicos LIda. - Te!': (35) 3471-1071
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TEI.ETRONIJC Antena D ipolo DPOdB

Antena D ipolo de Y 2 onda(OdB)
Tabela de dimensionamentos da antena.

I ( C m )

I ( C m )=1~
gamalcmll

F r " ' l l o l H l l ' I C m l f •• d o G • • • • I C " ' 1

81 851 220

851 . . . .' 21.'

88' " . ' 21.'

88 • ., 21 •

887 ••• 217

88 • ., '16

891 •• O '16

89' 83.' 21,5

89 83.7 '"
'97 835

' ".99 83.

' "901 83' 21'

90' 83.0 21.1

90 ". 21.0

907 827 '10

90 ."
" "911 ."
" "91 82'

" "91 820

" "917 81. " . ,
91 817 "5

, . ' 8 1 . 5

" . '", 8 1 . 4

" . ' I

" '" ".3

' "
810

' "", ao,

' "".1 ao.7 ".1

", " ' . , ".0
,,;

"'A 19,9
R o d o

,,7

" "
196

D" , .01

' "
o •

".1 79,9 19,7

' "
798 166

' "
766 195

"'7 795 195

" ' .
79.3 1 9 . 4

95,1 79,2 19,3

85 790 lO'

85 768 lO'

857 797 1"
85 785 "O
961 7" 18, , , - ~

' ' ' ' '
f i o < t > G a n o l C r n )

, . ,
8.' 1 8 . 9 1 5 72.4 16

78.1 18•

~

722 165
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REM ETENTE :
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.047623/2015-53

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.047623/2015-53
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 27319/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2426653), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa/CE, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2479738 e o código CRC 51FB8215.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.047623/2015-53, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Monsenhor Tabosa / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2479738
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PORTARIA Nº 7245/2017/SEI-MCTIC

 

     O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999
e nº 53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484518 e o código CRC 0497F9A1.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2484518
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047623/2015-53, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484524 e o código CRC 5AE8CC03.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2484524
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2144/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
LUCIMÁ RODRIGUES SOUSA DE OLIVEIRA.
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA (CNPJ n° 02.849.194/0001-20)
Rua São Sebastião, S/N - Centro.
63.780-000 - Monsenhor Tabosa - CE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7245/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2588906 e o código CRC CB20445C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2144/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 2588906
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04667.094215 1 74460000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004667094
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA (CNPJ n° 02.849.194/0001-20) - 53900.047623/2015-53
Rua São Sebastião, S/N, Centro
Monsenhor Tabosa, CE - CEP: 63.780-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4667094 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04667.094215 1 74460000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004667094
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4667094 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA (CNPJ n° 02.849.194/0001-20) - 53900.047623/2015-53
Rua São Sebastião, S/N, Centro
Monsenhor Tabosa, CE - CEP: 63.780-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 17:23:42

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4667094

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10517177 ATO PORTARIA Nº 7245 Min.rtf
88fbf61616df39ae

f88d8d3641ea6116
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4667094

1 de 1 05/02/2018 17:24
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10292/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da Associação Comunitária Progresso e Cidadania de
Monsenhor Tabosa
Rua José Rodriguês do Vale, n° 61 - Prado
63780-000 – Monsenhor Tabosa/CE
 

 

 

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53.

 

Senhor(a) Representante Legal,

     

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto referente ao recolhimento do valor relativo à
taxa de publicação da Portaria de Renovação de Outorga. Vale salientar que o
boleto encaminhado anteriormente foi recebido pela entidade, entretanto, não foi
realizado o pagamento. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional,
através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2756742 e o código CRC 7993F030.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10292/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 2756742
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.400179 5 74900000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015400
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Progresso e Cidadania de Monsenhor Tabosa  53900.047623/2015-53
Rua José Rodriguês do Vale, n° 61, Prado
Monsenhor Tabosa, CE - CEP: 63780-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720921 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.400179 5 74900000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015400
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720921 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Progresso e Cidadania de Monsenhor Tabosa  53900.047623/2015-53
Rua José Rodriguês do Vale, n° 61, Prado
Monsenhor Tabosa, CE - CEP: 63780-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 14:47:59

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720921

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619912 ATO PORTARIA Nº 7245 MINI.rtf
2c31b4a60ff595c3

054bc1df3148af1e
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720921

1 de 1 21/03/2018 14:49
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 25/04/2018 16:27:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4766850

Data prevista de publicação: 26/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10708199 ATO PORTARIA Nº 3188 MIN EMP.rtf
22f77964ac91b5a5

28b02582943bd494
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708200 ATO PORTARIA Nº 7041 MIN EMP.rtf
c3c95387489c2d86

1486995e564ec304
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708201 ATO PORTARIA Nº 7145 MIN EMP.rtf
b865a7126cd6d0c6

fba24ca061fca22c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708202 ATO PORTARIA Nº 7148 MIN EMP.rtf
51e4930f648e20d5

d34e0dd8f0e82db0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708203 ATO PORTARIA Nº 7150 MIN EMP.rtf
3aaadf8a9436ea5c

f9cdfd3697819ee9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708204 ATO PORTARIA Nº 7151 MIN EMP.rtf
48a383f9029b6257

799c8680caab9c4a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708205 ATO PORTARIA Nº 7244 MIN EMP.rtf
66e2a61084c1bc11

37ec01eb9f472e0b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708206 ATO PORTARIA Nº 7245 MIN EMP.rtf
2a5fe5640cabcb75

e85e1c47abaa8267
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708207 ATO PORTARIA Nº 7247 MIN EMP.rtf
71d70806ed84a061

f0f9588d2fba75cc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708208 ATO PORTARIA Nº 7575 MIN EMP.rtf
27e75260ce0928e6

b7969fe92669ed11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.147,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

1 de 2 25/04/2018 16:28
Comprovante IN_EMP_PRT_7245_25/04/2018 (2920958)         SEI 53900.047623/2015-53 / pg. 80
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.047623/2015-53.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA.

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação.
Parecer Conjur nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2921492), informo
que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação
da Portaria de Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de
Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2018, às 07:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921493 e o código CRC 379C8C4B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2921493
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Nº 80, quinta-feira, 26 de abril de 2018 21ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018042600021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047623/2015-53.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7245/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE
MONSENHOR TABOSA para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Monsenhor Tabosa / CE. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.047623/2015-53,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2927130 e o código CRC C619EA37.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 2927130
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EM nº 00345/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.047623/2015-53, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROGRESSO E 
CIDADANIA DE MONSENHOR TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Monsenhor Tabosa / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27124/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3135392 e o código CRC F82FD3C6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27124/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047623/2015-53 - Nº SEI: 3135392
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.047623/2015-53.

Entidade: Associação Comunitária Progresso e Cidadania de Monsenhor
Tabosa​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4329133 e o código CRC D504DA8F.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047623/2015-53,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Progresso e Cidadania
de Monsenhor Tabosa, inscrita no CNPJ nº 02.849.194/0001-20, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 27 de Junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa, estado do Ceará, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27319/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7245, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de Abril 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 4329133
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EM nº 00367/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.047623/2015-53,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Progresso  e  Cidadania  de  Monsenhor  Tabosa,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.849.194/0001-20, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa, estado do Ceará, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27319/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7245, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de Abril 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34813/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047623/2015-53.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664958 e o código CRC D318CA2F.

Referência: Processo nº 53900.047623/2015-53 SEI nº 4664958
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